
Emenda nº _________ - CAE 
(PLC nº 38, de 2017) 

 
 
Altere-se o art. 1º do PLC 38, de 2017, dando ao 855-B da CLT a seguinte 
redação: 
 
Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início 

por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por 

advogado. 

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum; 

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de 

sua categoria; 

§ 3º A petição de acordo será obrigatoriamente acompanhada da 

documentação comprobatória do pagamento das verbas rescisórias, na 

forma do artigo 477 da CLT, sob pena de indeferimento liminar; 

§ 4º O acordo submetido a homologação não poderá ter por objeto: 

a) declaração de inexistência de relação de emprego ou determinação da 

natureza jurídica da relação de trabalho mantida entre as partes; 

b) a incidência de tributos ou contribuições sociais sobre os valores pagos, 

a qualquer título; 

 

Justificativa 

 

O PLC 38, de 2017, altera substancialmente os procedimentos para 

pagamento das verbas rescisórias aos empregados, os quais deixam de 

contar com a assistência do sindicato da categoria para o recebimento dos 

valores e homologação da rescisão contratual. 

Ao mesmo tempo, cria o processo de homologação de acordo 

extrajudicial, a ser apresentado em petição conjunta (artigo 855-B e 

seguintes). 
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A previsão de homologação de acordo extrajudicial, em sede de 

jurisdição voluntária, resultará na institucionalização de uma prática ilícita 

já utilizada por muitas, com a simulação de lides para obter a ampla 

quitação do contrato de trabalho mediante o pagamento das verbas 

rescisórias. 

Como o PLC 38, de 2017, extingue a assistência e homologação do 

sindicato no momento do pagamento das verbas rescisórias, a Justiça do 

Trabalho acabará convertida em órgão homologador de rescisões 

contratuais, desvirtuando completamente suas nobres funções delineadas 

na Constituição Federal. 

Em tal sistemática, basta que a empresa não pague as verbas 

rescisórias no momento da rescisão para colocar o trabalhador em situação 

de extrema dificuldade financeira, pois necessita de recursos para a 

subsistência da família, de modo que se verá compelido a aceitar receber o 

valor oferecido, mesmo que corresponda apenas às verbas rescisórias, 

mediante quitação do contrato. 

Para que os trabalhadores não se vejam sujeitos a esse tipo de 

pressão, propõe-se a inclusão do § 3º, que exige a comprovação do 

pagamento das verbas rescisórias como condição para o recebimento do 

processo de homologação de acordo extrajudicial. 

Com isso, busca-se preservar minimanente a livre manifestação de 

vontade do trabalhador, de modo que eventual acordo possa ser autêntico 

e não represente apenas a prevalência do poder do empregador. 

A inclusão do § 4º objetiva evitar a utilização da homologação 

judicial de acordo para frustrar receitas da previdência social, com a 

inclusão de cláusulas que contrariem a norma do art. 201, § 11, da 

Constituição Federal: “§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer 

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na 

forma da lei.”    

Por outro lado, também pretende evitar a utilização de 

procedimento de jurisdição voluntária para obtenção de decisão judicial no 

sentido da inexistência da relação de emprego em situações em que esta de 

fato existe, tanto pelas razões já expostas a respeito das condições 
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desfavoráveis à livre manifestação da vontade do empregado, quanto 

porque matéria dessa natureza deve ser decidia em processo contencioso. 

Como a Lei não pode ter por objetivo inviabilizar a concretização dos 

direitos sociais, o artigo deve ter seu texto modificado. 

 

 

Sala das Comissões 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 
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